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EXTRATO DE PORTARIAS DE CONFIRMAÇÃO DE DEFENSORES
PÚBLICOS NO CARGO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, XXVII e art.53, da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005.

Considerando a edição da Resolução nº 07, de 22 de março de 2007,
do Conselho Superior da Defensoria Pública que regulamentou a Avaliação
Especial de desempenho de Estágio Probatório dos membros ocupantes
de cargo efetivo de carreira de Defensor Público do Estado do Piauí;

Considerando a edição da Portaria de nº 015/08 CGDP, de 17 de
outubro de 2008, da lavra do Corregedor – Geral da Defensoria Pública do
Estado do Piauí que, nos termos do art. 10 da Resolução nº 07 e art.20, VI
da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, designou
os membros integrantes da Comissão de Avaliação Especial de
Desempenho;

Considerando que o Conselho Superior da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, na sessão do dia 18 de dezembro de 2008, opinou, por
unanimidade, nos termos do art. 9º e 52 da Lei Complementar Estadual, de
30 de novembro de 2005, pela confirmação do relatório apresentado pelo
Corregedor – Geral;

Considerando a necessidade de obediência ao prazo embutido no
art.53 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005,
para manifestação sobre a confirmação ou não do Defensor Público na
carreira, depois de ouvido o Conselho Superior da Defensoria Pública;

RESOLVE:

PORTARIA  GDPG Nº 049/2009

CONFIRMAR o Defensor Público ARMANO CAR VALHO BARBOSA
na carreira de Defensor Público, nos termos do art. 13, XXVII e art.53 da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

 DETERMINAR, ainda, que o presente expediente seja publicado no Diário
Oficial do Estado, a fim de que surta seus devidos efeitos legais e jurídicos,
bem como seja lançado nos assentos funcionais do Defensor Público, a
teor do que dispõe o art. 13, § 2º da Resolução nº 07 do Conselho Superior
da Defensoria Pública.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina, 02 de
abril de 2009.

Nelson Nery Costa
Defensor Público-Geral

Francisco de Jesus Barbosa
Corregedor Geral

PORTARIA  GDPG - N° 044/2009

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei Complementar Estadual nº 059,
de 30 de novembro de 2005.

RESOLVE:

DESIGNAR os Defensores Públicos, Sara Maria Araújo Melo,
Alessandro Andrade  Spindola e  Karla Cibele Teles Mesquita para, sob
a presidência da primeira, constituírem a Comissão de Licitação do
Concurso Público para Defensor Público de 1ª Categoria do Estado do
Piauí, ano 2009, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em Teresina, 31 de
março de 2009.

Nelson Nery Costa
Defensor Público-Geral

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DE PORTARIAS DE PROMOÇÃO DE DEFENSORES
PÚBLICOS

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 9º, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005, obedecendo-se ordem classificatória do Concurso
Público para Defensor Público do Estado do Piauí – Edital 001/2003, em
Reunião Ordinária realizada em 18 de dezembro de 2008, combinado com o
disposto no art. 57 da aludida lei,

RESOLVE:

PORTARIA  GDPG Nº 052/2009
PROMOVER,  pelo critério de antiguidade, o Defensor de 1ª

Categoria, SILVIO CÉSAR QUEIROZ COSTA, para o cargo de Defensor
Público de 2ª Categoria, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG Nº 054/2009

PROMOVER,  pelo critério de antiguidade, o Defensor de 1ª
Categoria, KARLOS ALBERTO RIBEITO MOTA, para o cargo de Defensor
Público de 2ª Categoria, até ulteriores deliberações.

E combinado com o disposto no art. 58 da aludida lei,

RESOLVE:

PORTARIA  GDPG Nº 051/2009
PROMOVER,  pelo critério de merecimento, a Defensora de 1ª

Categoria, ROSA MENDES VIANA FORMIGA, para o cargo de Defensor
Público de 2ª Categoria, até ulteriores deliberações.

PORTARIA  GDPG Nº 053/2009
PROMOVER,  pelo critério de merecimento, o Defensor de 1ª

Categoria, ERIC LEONARDO PIRES DE MELO, para o cargo de Defensor
Público de 2ª Categoria, até ulteriores deliberações.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina, 02 de
abril de 2009.

Nelson Nery Costa
Defensor Público-Geral

ANTONIO WILSON BARROS ANDRADE , do Cargo em Comissão, de
Coordenador, símbolo DAS-2, da Regional de Piripiri, do Instituto de
Assistência Técnica e Extensão Rural do Piauí, com efeitos a partir de 17
de Abril de 2009.

COORDENADORIA DE COMBATE À POBREZA RURAL
DECRETO DE 17 DE ABRIL  DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR , de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

ANTONIO WILSON BARROS ANDRADE , para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Regionais, símbolo DAS-2, da
Coordenadoria de Combate à Pobreza Rural, com efeitos a partir de 17 de
Abril de 2009.
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